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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Após 50 Anos, Irmãs se Reencontram com Ajuda 
da Defensoria Pública de Pernambuco

A pós cinco décadas de separação, duas irmãs final-
mente se reencontraram virtualmente na quarta-
-feira, 9 de outubro de 2024, graças ao trabalho

incansável da Defensoria Pública de Pernambuco (DPPE).
Tudo começou quando dona Maria de Lourdes Anterio, de 

66 anos, procurou a DPPE para regularizar seus documentos 
civis, que haviam sido extraviados há cerca de dois anos.

Foi iniciada uma busca ativa por seu registro de nasci-
mento nos cartórios de Recife e Itaporanga/PB, sua cida-
de natal. Durante essa busca, uma sobrinha descobriu, por 
meio de um ofício da DPPE, que sua tia residia em Pernam-
buco.  Logo, a notícia foi passada para as irmãs de Maria de 
Lourdes em São Paulo. Ela havia saído de Itaporanga aos 17 
anos e perdido todo o contato com sua família.

As sobrinhas, que não a viam há 50 anos, imediatamen-
te entraram em contato com a Defensoria para confirmar a 
identidade. 

Com a confirmação, a DPPE organizou um encontro vir-
tual entre Maria de Lourdes, suas sobrinhas e, finalmente, sua 
irmã Damiana. O momento foi marcado por muita emoção e 
restaurou laços familiares que pareciam perdidos para sempre.

Assim, Maria de Lourdes, que vive em Recife, e sua 
irmã Damiana, residente em Princesa Isabel, na Paraíba, 
voltaram a se comunicar após 50 anos, em uma reconexão 
emocionante proporcionada pelo Núcleo de Registro Civil 
da DPPE.

O caso de Maria de Lourdes ilustra a importância do Re-
gistro Tardio de Nascimento, que garante a regularização da 
documentação de pessoas que se tornam invisíveis sem seus 
registros civis.

Sem o registro, cidadãos enfrentam dificuldades para 
acessar direitos como aposentadoria, benefícios sociais, 
educação, saúde e até para conseguir um emprego formal. 

A regularização dos documentos pode representar o res-
gate da dignidade!

O Núcleo de Registro Civil da DPPE atua em casos 
como o de Maria de Lourdes, promovendo o acesso à jus-
tiça para aqueles que mais precisam, garantindo cidadania 
e uma vida digna.
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Encontro virtual restaurou laços familiares e destacou a importância do Registro Tardio de 
Nascimento para garantir dignidade e cidadania
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Art. 2º Não haverá expediente no âmbito da Defensoria Pública do Estado, nas demais Unidades Defensoriais e Administrativas na 
Cidade do Recife, no dia 16 de julho de 2025, quarta-feira – Dia de Nossa Senhora do Carmo (feriado municipal).
Art. 3º Em face do elevado custo operacional do aparelho Defensorial, nos dias 28 de fevereiro de 2025, sexta-feira, 07 de março de 
2025, sexta-feira, 02 de maio de 2025, sexta-feira e no dia 21 de novembro de 2025, sexta-feira, não haverá expediente no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado, fi cando determinado, todavia, a compensação da jornada mediante acréscimo de até 3 (três) horas, nos 
dias úteis anteriores e/ou subsequentes ao dia indicado no presente artigo, de acordo com os critérios estabelecidos pela chefi a imediata 
de cada órgão da estrutura organizacional.
Art. 4º Não haverá expediente Defensorial, no ano de 2025, nas Cidades do interior do Estado, nos feriados defi nidos em lei 
municipal.
Art. 5º Nos dias em que não houver expediente regular, a Defensoria Pública atuará no Plantão Integrado Permanente.
Art. 6º O presente calendário poderá ser alterado em razão do relevante interesse público ou motivo de força maior.
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024.
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1144/2024
Conceder 180 (cento e oitenta) dias, de licença prêmio, referentes ao 3º de decênio, de serviço Público Estadual, a partir de 28.08.2014 
e 180 (cento e oitenta) dias, de licença prêmio, referentes ao 4º de decênio, de serviço Público Estadual, a partir de 26.08.2024, ao 
Excelentíssimo Defensor Público EUDES JOSÉ DE ALENCAR CALDAS CAVALCANTI, matrícula nº 123.236-3, para serem gozados 
em momento oportuno.
(Processo – SEI 2500000117.001183/2024-61).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1145/2024
Deferir o gozo de férias à Excelentíssima Defensora Pública KÁTIA CRISTINA PESSOA DA SILVA, matrícula nº 120.599-4,  de 10 (dez) 
dias, a partir de 11.12.2024, referentes ao exercício 2024 (1ª parcela).
(Processo – SEI 2500000013.004735/2024-51).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1146/2024
Deferir o gozo de férias à Excelentíssima Defensora Pública REJANE MERCIA BASTOS GOMES, matrícula nº 137.262-9, de 30 (trinta) 
dias, a partir de 23.10.2024, sendo 20 (vinte) dias, referentes ao exercício 2018 e 10 (dez) dias, referentes ao exercício 2019.
(Processo – SEI 2500000035.003910/2024-35).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1147/2024
Publicar a concessão de 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, com fundamento no art. 126 da Lei Estadual 6.123 de 
20/07/1968, a partir de 20.08.2024, para à Excelentíssima Defensora Pública IVY ZANELLY LUCAS LIMA, matricula nº 299.329-5, 
conforme declaração do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho do Estado de Pernambuco e Laudo Médico nº 211162. 
(Processo – SEI 2500000162.000720/2024-19).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1148/2024
Deferir o abono de faltas ao Excelentíssimo Defensor Público ADRIANO LEONARDO DE OLIVEIRA FILGUEIRA GALVÃO , matrícula 
nº 297.276-0, do dia 02.10.2024, por motivo de atestado médico.
(Processo – SEI 2500000051.002227/2024-82).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1149/2024
Deferir o abono de faltas à Excelentíssima Defensora Pública ARLINE DE MORAES ARAÚJO, matrícula nº 129.719-8, do dia 
09.09.2024, por motivo de atestado médico.
(Processo – SEI 2500000048.001539/2024-28).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1150/2024
Designar o Senhor PAULO JOSÉ DA SILVA, matrícula SGP nº 577549/01, cedido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
para ter o exercício de suas atribuições no Setor de Transportes da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, a partir de 03.09.2024. 
Fundamento: Lei Complementar nº 514, de 22 de dezembro de 2022.
(Processo – SEI 2500000026.004680/2024-31).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1151/2024
Deferir a alteração de férias ao Excelentíssimo Defensor Público ANDRÉ PINHEIRO CRUZ, matricula nº 298.781-3, de 10 (dez) dias, a 
partir de 14.10.2024, passando para gozo de 10 (dez) dias, a partir de 17.02.2025, referentes ao exercício 2024.
(Processo – SEI 2500000077.001317/2024-68).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1152/2024
Deferir a alteração de férias ao Excelentíssimo Defensor Público JOSÉ BATISTA DE MORAES, matricula nº 297.668-2, de 10 (dez) 
dias, a partir de 06.01.2025, passando para gozo de 10 (dez) dias, a partir de 07.01.2025, referentes ao exercício 2024.
(Processo – SEI 2500000081.002443/2024-71).

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

DEFENSORIA PÐBLICA
Defensor Público Geral: Henrique Costa da Veiga Seixas

O Defensor Público-Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 124/2008, Lei 
Complementar Estadual nº 20/98 e Lei Complementar Estadual n° 499/2022, com as alterações decorrentes da Emenda Constitucional 
nº 80/2014, RESOLVE: 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

PORTARIA Nº 1138/2024
Designar a Excelentíssima Defensora Pública CAROLINE STEFANIE CAVALCANTE BARRETO, matrícula n° 297.279-4, para atuar 
nos autos do processo n° 0159210-50.2023.8.17.2001, em trâmite na 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital.
(SEI 2500000027.004425/2024-88)

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024 
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1139/2024
Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Defensor Público LUIZ GUSTAVO DO NASCIMENTO CARDOSO, matrícula nº 299.332-
5, para participar do XVI Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos (CONADEP), que ocorrerá nos dias 11 a 15 de 
novembro de 2024, em São Luís/MA, sem ônus para a Defensoria Pública do Estado. 
(SEI 2500000130.000540/2024-04) 

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024 
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1140/2024
Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Defensor Público EMANUEL MARCEL NÓBREGA DE SOUSA, matrícula nº 299.101-2, 
para participar do XVI Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos (CONADEP), que ocorrerá nos dias 11 a 15 de 
novembro de 2024, em São Luís/MA, sem ônus para a Defensoria Pública do Estado. 
(SEI 2500000081.002251/2024-64) 

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024 
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1141/2024
Autorizar o afastamento do Excelentíssimo Defensor Público JOSÉ FERNANDO NUNES DEBLI, matrícula nº 297.669-2, para participar 
da Ação de Cidadania em alusão ao Dia Internacional da Pessoa Idosa, que ocorrerá no dia 17 de outubro de 2024, das 08:00h às 17:00h, 
sem ônus para a Defensoria Pública do Estado. 
(SEI 2500000027.004380/2024-41) 

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024 
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1142/2024
Autorizar o afastamento da Excelentíssima Defensora Pública PRISCILA MILENA ALBUQUERQUE DE MOURA 
CAVALCANTI, matrícula nº 298.875-5, para participar do da Capacitação Nacional de Defensoras(es) com Atribuição em 
Saúde, promovida pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro/RJ., que ocorrerá nos dias 17 e 18 de outubro de 2024, das 
08:00h às 17:00h, sem ônus para a Defensoria Pública do Estado. (SEI 2500000134.000967/2024-64) 

Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024 
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

Defensor Público-Geral

ERRATA: Portaria n°1115/2024, publicada no D.O.E de 12.10.2024. Onde se lê: 25.09.2024, leia-se: 16.09.2024.
Defensoria Pública-Geral, em 19 de outubro de 2024 

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
Defensor Público-Geral

FERIADOS 2025 

PORTARIA Nº 1143/2024
EMENTA:  Dispõe sobre o calendário dos feriados do ano de 2025, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, e 
dá outras providências.
O Excelentíssimo Defensor Público-Geral do Estado de Pernambuco, Henrique Costa da Veiga Seixas, no uso das suas atribuições 
legais e regimentais, RESOLVE:
Art. 1º Determinar que não haverá expediente, no ano de 2025, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, nos 
seguintes feriados:
I – 1º de janeiro, quarta-feira – Confraternização Universal;
II – 03 de março, segunda-feira – Carnaval;
III – 04 de março, terça-feira – Carnaval;
IV – 05 de março, quarta-feira – Cinzas;
V – 06 de março, quinta-feira – Data Magna de Pernambuco (Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017);
VI – 17 de abril, quinta-feira – Semana Santa (Paixão de Cristo);
VII – 18 de abril, sexta-feira – Semana Santa (Paixão de Cristo);
VIII – 20 de abril, domingo – Páscoa;
IX – 21 de abril, segunda – Tiradentes;
X – 1º de maio, quinta-feira – Dia do Trabalho;
XI – 19 de maio, segunda-feira – Dia do Defensor Público (Lei nº 15.526, de 17 de junho de 2015);
XII – 20 de junho, sexta-feira – em razão de Corpus Christi (transferido do dia 19 de junho, quinta-feira);
XIII – 24 de junho, terça-feira – São João;
XIV – 11 de agosto, segunda-feira – em razão do Dia dos Cursos Jurídicos;
XV – 07 de setembro, domingo – Independência do Brasil;
XV – 12 de outubro, domingo – Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil;
XVI – 27 de outubro, segunda-feira – Dia do Servidor Público; (antecipado do dia 28 de outubro, terça-feira);
XVII – 02 de novembro, domingo – Dia de Finados;
XVIII – 15 de novembro, sábado – Proclamação da República;
XIX – 20 de novembro, quinta-feira – Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (Lei n° 14.759, de 21 de dezembro de 2023; 
XX – 08 de dezembro, segunda-feira – Nossa Senhora da Conceição e Dia da Justiça (Decreto-Lei nº 8.292/1945, art.1º c/c 
Decreto-Lei nº 1.408/1951, art.5º);
XXI – 25 de dezembro, quinta-feira– Natal.
Parágrafo único. Além dos fi xados em leis especiais, serão feriados, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, os dias 02, 03, 04, 05 e 
06 de janeiro de 2025, os dias 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 de junho/2025; e os dias 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 de 
dezembro/2025.
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